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Exmo.(a) Senhor(a) 
Diretora Municipal de Economia e Inovação 
Dra. Ana Margarida Miguel Figueiredo 
Campo Grande, 25 7ºA 
1749-099 Lisboa 

Informação nº Data 

INF/270/DMEI/CML/25 2025-11-13 

Assunto: Proposta para reunião de Câmara – Lojas com História – Abertura de Consulta Pública 
 

Informação 
 

 Despacho 

O Programa “Lojas com História” tem por objeto a distinção das lojas que se 

destacam pelas suas características únicas e reconhecido valor para a 

identidade da cidade de Lisboa. Este programa foi aprovado através da 

proposta n.º 99/2015, publicada no 4.º suplemento ao Boletim Municipal n.º 

1097/2015. 

A Câmara Municipal de Lisboa, promove a atribuição da distinção “Lojas com 

História”, de acordo com os critérios aprovados pela Proposta n.º 66/2016, 

publicada no 4.º suplemento ao Boletim Municipal n.º 1149/2016. 

A distinção é atribuída em função do apuramento do interesse cumulativo da 

atividade, bem como da existência e preservação de elementos patrimoniais 

materiais, culturais e históricos. 

Ao Grupo de Trabalho, nomeado pelo Despacho n.º 48/P/2016, publicado no 

2.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1161, compete apreciar as 

candidaturas à distinção “Lojas com História”, com base nos critérios 

definidos para a respetiva Distinção. 

O Grupo de Trabalho analisa a candidatura e, na sequência de visita ao 

local, entrevista ao proponente e promoção da junção dos elementos 

adicionais que considerar pertinentes, elabora a informação conjunta, com 

proposta de atribuição ou de não atribuição da distinção, com fundamento na 

demonstração da pontuação obtida face aos critérios estabelecidos, 
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consoante a loja manifeste ou não potencial para ser distinguida. 

É competência do Conselho Consultivo pronunciar-se sobre quaisquer 

questões relacionadas com o Programa, sempre que para tal sejam 

solicitados pelos Vereadores com os pelouros da Economia e Inovação, 

Urbanismo e Cultura. 

A proposta de decisão sobre a atribuição da distinção “Lojas com História” 

compete ao Presidente da Câmara Municipal de Lisboa ou ao Vereador com 

competência delegada na área do comércio ou economia, mediante 

informação fundamentada elaborada pelo Grupo de Trabalho, depois de 

consultado o Conselho Consultivo do Programa Lojas com História. 

Assim, após a auscultação do Conselho Consultivo em 22 de setembro de 

2025, de proposta do Grupo de Trabalho, para um conjunto de lojas com 

parecer favorável à distinção, foi decidido reunirem os requisitos para a 

distinção 8 estabelecimentos (anexo I). 

Foram verificados e aplicados os critérios gerais e os elementos de 

ponderação para avaliação constantes do Regime de Reconhecimento e 

Proteção de Estabelecimentos e Entidades de Interesse Histórico e Cultural 

ou Social Local, aprovado pela Lei nº 42/2017, de 14 de junho, os quais são 

coincidentes com os contidos na Deliberação n.º 66/CM/2016. 

Dando cumprimento à disposição contida no n.º1 do artigo 6º da Lei n.º 

42/2017, de 14 de junho, procedeu-se à audição das Juntas de Freguesia 

em cuja circunscrição estão localizados os estabelecimentos. 

Da audição a essas autarquias, há a registar a pronúncia favorável da Junta 

de Freguesia da Misericórdia, e a não emissão de pronuncia por parte das 

restantes juntas de freguesia auscultadas. 

Assim, encontram-se reunidas as condições para submeter a consulta 

pública as propostas de reconhecimento, em observância do disposto no nº3 

do artigo 6º do mesmo diploma; 
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Deste modo o Grupo de Trabalho propõe que seja levado a reunião de 

Câmara para deliberação, o seguinte ponto: 

    1. submeter a abertura da consulta publica pelo período de 20 dias úteis, 

das oito (8) propostas de decisão de reconhecimento como “Lojas com 

História”. Conforme listas e documentação constante dos Anexos I, II 

À consideração superior, 

 

A Coordenadora do Grupo de Trabalho Lojas com História 

(Grupo de trabalho criado pelo Despacho nº 48/P/2016) 

 

Sofia Pereira 

 

Anexos: 

· Lista de lojas favoráveis 

· Ata do Conselho Consultivo de dia 22 de setembro de 2025 

· Relatório da audição às juntas de freguesia 

. Minuta de proposta para deliberação em Reunião de Câmara  

 
 



                     
 

  C   Â   M   A   R   A         M   U   N   I   C   I   P   A   L          D   E          L   I   S   B   O   A                                  

 

               Anexo I 

Lista de Lojas com proposta de decisão favorável 

 

Candidatura  Estabelecimento Atividade Económica Endereço  Freguesia 

0032/LCH/2024 Foxtrot Bar Travessa de Santa Teresa 28 Misericórdia 

0034/LCH/2024 La Campania Restaurante Rua Artilharia 1 30 Santo António 

0038/LCH/2024 Torcaz Wine & Country Espingardaria Lg. Frei Heitor Pinto 6 Alvalade 

0001/LCH/2025 Solas & Cabedais Solas e Cabedais Estrada de Benfica 726 A/B Benfica 

0013/LCH/2025 Mister Man Vestuário masculino Rua de São Nicolau 1 Santa Maria Maior 

0015/LCH/2025 Cervejaria Trindade Restaurante Rua Nova da Trindade 20 C Santa Maria Maior 

0020/LCH/2025 Tatu Restaurante Campo Grande 80 Alvalade 

0030/LCH/2025 Atelier Leitão & Irmão Joalharia Travessa da Espera 8 Misericórdia 

 



 
 

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A  
 

 

PROPOSTA N.º ____/2025 

  

Aprovar submeter a consulta pública as propostas de decisão sobre as 

candidaturas ao reconhecimento e distinção como «Lojas com História», nos 

termos da proposta 

 

Pelouro:  Economia e Inovação, Urbanismo e Cultura 

Serviço:  Direção Municipal de Economia e Inovação, Direção Municipal de 

Urbanismo e Direção Municipal de Cultura 

 

Considerando que: 

 

A)  Cabe ao Município de Lisboa apoiar e promover o comércio tradicional local, 

reconhecendo o seu papel como fator para a regeneração urbana, de atração e 

fixação populacional, contribuindo para o emprego, para a economia local e para a 

criação de dinâmicas de proximidade, nomeadamente, no centro histórico das 

cidades; 

B)  Uma Loja com História apresenta características únicas e diferenciadoras da 

atividade económica, conjugando ainda com o interesse na preservação de 

elementos patrimoniais materiais, culturais e históricos; 

C)  O programa municipal «Lojas com História» tem como fim apoiar e promover o 

comércio tradicional local como marca identitária da cidade de Lisboa, através do 

reconhecimento público dos estabelecimentos com características únicas e 

diferenciadoras da atividade económica, o seu património material e imaterial e cuja 

história se confunde com a da própria cidade de Lisboa; 

D)  O Programa procura proteger e revitalizar o comércio tradicional e local, 

salvaguardando as lojas que, pela sua atividade, património material ou imaterial 

constituem referência viva na atividade económica, cultural ou social local da cidade 

de Lisboa; 



 
 

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A  
 
E)  A distinção como «Lojas com História» é conferida aos estabelecimentos que 

reúnam os critérios definidos no Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com 

História, aprovado pela Deliberação n.º 40/AML/2017, tomada em Reunião da 

Assembleia Municipal de Lisboa, de 14 de fevereiro de 2017, publicada no Boletim 

Municipal n.º 1204, de 16 de março de 2017, bem como, nos termos das 

disposições imperativas da Lei n.º 42/2017, de 14 de junho, designadamente, das 

medidas de proteção do arrendamento dos estabelecimentos comerciais 

reconhecidos como de interesse histórico e cultural local; 

F)  Por aplicação dos critérios regulamentares foram elaborados os projetos de decisão 

favorável de 8 (oito) candidaturas; 

G)  Foi ouvido o Conselho Consultivo das Lojas com História, nos termos do artigo 7.º, 

n.º 1, do mesmo Regulamento, que emitiu parecer concordante com as propostas 

favoráveis ao reconhecimento; 

H)  Os projetos de decisão foram notificados aos interessados, em conformidade com 

o previsto nos artigos 121.º, 122.º e 126.º do Código de Procedimento 

Administrativo e que constam das listas anexas à presente Proposta, 

respetivamente como Anexo I;  

I)  Foi dado cumprimento à disposição legal do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 42/2017, 

de 14 de junho, que determina que sejam ouvidas as Juntas de Freguesia em cuja 

circunscrição estão localizados os estabelecimentos.  

J)  Dando cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 42/2017, de 14 de 

junho, neste procedimento de reconhecimento há lugar a consulta pública durante 

20 dias úteis, seguindo-se as fases de análise, ponderação e resposta às mesmas. 

 

Assim, temos a honra de propor que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do disposto 

no artigo 32.º da Lei n.º 75/ /2013, de 12 de setembro, com as alterações introduzidas e 

na sua atual redação, e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 42/2017, 

de 14 de junho, aprovar submeter a consulta pública, pelo período de 20 dias úteis, o 

seguinte: 



 
 

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A  
 
1 - As propostas de decisão favoráveis ao reconhecimento como «Lojas com História», 

de oito (8) estabelecimentos, conforme lista e documentação constante do Anexo I à 

presente Proposta;  

 

 

         O Vereador                 A Vereadora 

 

 

Diogo Moura       

 

 

 



 

Propostas de decisão: 

 

Favoráveis 

Foxtrot 
La Campania 
Torcaz Wine & Country 
Solas & Cabedais 
Mister Man 
Cervejaria Trindade 
Tatu 
Atelier Leitão & Irmão 
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Outlook

0032/LCH/2024 Foxtrot Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 13:07
Para barfoxtrot@gmail.com <barfoxtrot@gmail.com>; luisfcnogueira@gmail.com <luisfcnogueira@gmail.com>;

mafnog@gmail.com <mafnog@gmail.com>

1 anexo (3 MB)
Memorando_Foxtrot.pdf;

Exmo. Representante Legal do estabelecimento Foxtrot.
 
Informação sobre o estado da candidatura do vosso estabelecimento, ao reconhecimento e distinção
como Loja com História, e da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
 A vossa candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho", conforme registado no documento
Memorando" em anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros, da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será então anunciada por publicação no Boletim da Autarquia e ainda
divulgada nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e que sejam considerados, revisão que poderá resultar ou não em alterações da pontuação
e do sentido da proposta, o que será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos
termos da Lei Administrativa, concluindo-se a fase de Consulta Pública.
  
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.



 
Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

Sofia Pereira
Coordenadora do grupo de trabalho

Câmara Municipal de Lisboa | Lisbon City Council
Direção Municipal Economia e Inovação | DG Ecomomy and Inovation
Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA
T. (+351) 217 988 817 | TM- 911 558 804
www.lisboa.pt | lojascomhistoria@cm-lisboa.pt
Política de Privacidade  

  

https://www.lisboa.pt/politica-de-privacidade
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Relayed: 0032/LCH/2024 Foxtrot Proposta de decisão

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 13:07
Para barfoxtrot@gmail.com <barfoxtrot@gmail.com>; luisfcnogueira@gmail.com <luisfcnogueira@gmail.com>;

mafnog@gmail.com <mafnog@gmail.com>

1 anexo (53 KB)
0032/LCH/2024 Foxtrot Proposta de decisão;

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was
sent by the destination server:

barfoxtrot@gmail.com (barfoxtrot@gmail.com)

luisfcnogueira@gmail.com (luisfcnogueira@gmail.com)

mafnog@gmail.com (mafnog@gmail.com)

Subject: 0032/LCH/2024 Foxtrot Proposta de decisão

mailto:barfoxtrot@gmail.com
mailto:luisfcnogueira@gmail.com
mailto:mafnog@gmail.com


Outlook

0032/LCH/2024 Foxtrot Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 13:07
Para barfoxtrot@gmail.com <barfoxtrot@gmail.com>; luisfcnogueira@gmail.com <luisfcnogueira@gmail.com>;

mafnog@gmail.com <mafnog@gmail.com>

1 anexo (3 MB)
Memorando_Foxtrot.pdf;

Exmo. Representante Legal do estabelecimento Foxtrot.
 
Informação sobre o estado da candidatura do vosso estabelecimento, ao reconhecimento e distinção
como Loja com História, e da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
 A vossa candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho", conforme registado no documento
Memorando" em anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros, da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será então anunciada por publicação no Boletim da Autarquia e ainda
divulgada nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e que sejam considerados, revisão que poderá resultar ou não em alterações da pontuação
e do sentido da proposta, o que será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos
termos da Lei Administrativa, concluindo-se a fase de Consulta Pública.
  
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.



 
Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

Sofia Pereira
Coordenadora do grupo de trabalho

Câmara Municipal de Lisboa | Lisbon City Council
Direção Municipal Economia e Inovação | DG Ecomomy and Inovation
Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA
T. (+351) 217 988 817 | TM- 911 558 804
www.lisboa.pt | lojascomhistoria@cm-lisboa.pt
Política de Privacidade  

  

https://www.lisboa.pt/politica-de-privacidade
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Relayed: 0032/LCH/2024 Foxtrot Proposta de decisão

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 13:33
Para luisfcnogueira@gmail.com <luisfcnogueira@gmail.com>

1 anexo (53 KB)
0032/LCH/2024 Foxtrot Proposta de decisão;

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was
sent by the destination server:

luisfcnogueira@gmail.com (luisfcnogueira@gmail.com)

Subject: 0032/LCH/2024 Foxtrot Proposta de decisão

mailto:luisfcnogueira@gmail.com














Outlook

0034/LCH/2024 Restaurante la Campania Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 16:09
Para lacampania@outlook.pt <lacampania@outlook.pt>

1 anexo (1 MB)
Memorando_Restaurante La Campania.pdf;

Exmo. Representante Legal do estabelecimento Restaurante La Campania.
 
Informação sobre o estado da candidatura do vosso estabelecimento, ao reconhecimento e distinção
como Loja com História, e da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
 A vossa candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho", conforme registado no documento
Memorando" em anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros, da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será então anunciada por publicação no Boletim da Autarquia e ainda
divulgada nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e que sejam considerados, revisão que poderá resultar ou não em alterações da pontuação
e do sentido da proposta, o que será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos
termos da Lei Administrativa, concluindo-se a fase de Consulta Pública.
 
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.
 



Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

A coordenadora do grupo de trabalho 

Sofia Pereira

Câmara Municipal de Lisboa | Lisbon City Council
Direção Municipal Economia e Inovação | DG Ecomomy and Inovation
Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA
T. (+351) 217 988 817 | TM- 911 558 804
www.lisboa.pt | lojascomhistoria@cm-lisboa.pt
Política de Privacidade  

https://www.lisboa.pt/politica-de-privacidade
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Lida:0034/LCH/2024 Restaurante La Campania Proposta de decisão

De Vitor Azevedo <vazevedo@ALP.pt>
Data qui, 23/10/2025 08:31
Para Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>

1 anexo (90 KB)
Lida:0034/LCH/2024 Restaurante La Campania Proposta de decisão;

ATENÇÃO: Este email teve origem fora da CML. Não clique em links ou abra anexos, a menos que
reconheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
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0034/LCH/2024 Restaurante La Campania Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 16:20
Para vazevedo@ALP.pt <vazevedo@ALP.pt>

1 anexo (1 MB)
Memorando_Restaurante La Campania.pdf;

Exmo. Proprietário/ Senhorio da Fração da Rua da Artilharia Um, 30
 
Informação sobre o estado da candidatura do estabelecimento acima referenciado, localizado na
fração de que é proprietário, candidato ao reconhecimento e distinção como Loja com História, e,
também, da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
A candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho, conforme registado no documento
"Memorando", anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será anunciado por publicação no Boletim da Autarquia e ainda divulgadas nos
sítios institucionais e nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e considerados, e, com ou sem alterações da pontuação e do sentido da proposta, o que
será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos termos da Lei Administrativa,
concluindo-se a fase de Consulta Pública.
 
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.



 
 Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

A coordenadora do grupo de trabalho 

Sofia Pereira
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Delivered: 0034/LCH/2024 Restaurante La Campania Proposta de decisão

De postmaster@alp.pt <postmaster@alp.pt>
Data qua, 22/10/2025 16:20
Para Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>

1 anexo (255 KB)
Delivered: 0034/LCH/2024 Restaurante La Campania Proposta de decisão;

[You don't often get email from postmaster@alp.pt. Learn why this is important at
https://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification ]
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0038/LCH/2024 Torcaz Wine & Country Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qui, 23/10/2025 08:36
Para esp.torcaz@gmail.com <esp.torcaz@gmail.com>

1 anexo (1 MB)
Memorando_Torcaz Wine & Coutry.pdf;

Exmo. Representante Legal do estabelecimento Torcaz Wine & Country.
 
Informação sobre o estado da candidatura do vosso estabelecimento, ao reconhecimento e distinção
como Loja com História, e da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
 A vossa candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho", conforme registado no documento
Memorando" em anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros, da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será então anunciada por publicação no Boletim da Autarquia e ainda
divulgada nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e que sejam considerados, revisão que poderá resultar ou não em alterações da pontuação
e do sentido da proposta, o que será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos
termos da Lei Administrativa, concluindo-se a fase de Consulta Pública.
  
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.
 



Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

Sofia Pereira
Coordenadora do grupo de trabalho
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Outlook

0038/LCH/2024 Torcaz Wine & Country Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qui, 23/10/2025 08:40
Para filipe.avelar@eurosevilha.com <filipe.avelar@eurosevilha.com>

1 anexo (1 MB)
Memorando_Torcaz Wine & Coutry.pdf;

Exmo. Proprietário/ Senhorio da Fração sita, no Largo Frei Heitor Pinto, 6
 
Informação sobre o estado da candidatura do estabelecimento acima referenciado, localizado na
fração de que é proprietário, candidato ao reconhecimento e distinção como Loja com História, e,
também, da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
A candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho, conforme registado no documento
"Memorando", anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será anunciado por publicação no Boletim da Autarquia e ainda divulgadas nos
sítios institucionais e nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e considerados, e, com ou sem alterações da pontuação e do sentido da proposta, o que
será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos termos da Lei Administrativa,
concluindo-se a fase de Consulta Pública.
 



A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.
 
 Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

Sofia Pereira
Coordenadora do grupo de trabalho
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Outlook

Relayed: 0038/LCH/2024 Torcaz Wine & Country Proposta de decisão

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@cm-lisboa.pt>
Data qui, 23/10/2025 08:40
Para filipe.avelar@eurosevilha.com <filipe.avelar@eurosevilha.com>

1 anexo (55 KB)
0038/LCH/2024 Torcaz Wine & Country Proposta de decisão;

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was
sent by the destination server:

filipe.avelar@eurosevilha.com (filipe.avelar@eurosevilha.com)

Subject: 0038/LCH/2024 Torcaz Wine & Country Proposta de decisão
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0001/LCH/2025 Solas & Cabedais Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qui, 23/10/2025 08:23
Para alcides.s.tavares@gmail.com <alcides.s.tavares@gmail.com>

1 anexo (2 MB)
Memorando_Solas & Cabedais.pdf;

Exmo. Representante Legal do estabelecimento Solas & Cabedais.
 
Informação sobre o estado da candidatura do vosso estabelecimento, ao reconhecimento e distinção
como Loja com História, e da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
 A vossa candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho", conforme registado no documento
Memorando" em anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros, da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será então anunciada por publicação no Boletim da Autarquia e ainda
divulgada nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e que sejam considerados, revisão que poderá resultar ou não em alterações da pontuação
e do sentido da proposta, o que será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos
termos da Lei Administrativa, concluindo-se a fase de Consulta Pública.
 
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.
 



Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

Sofia Pereira
Coordenadora do grupo de trabalho
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Outlook

Relayed: 0001/LCH/2025 Solas & Cabedais Proposta de decisão

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@cm-lisboa.pt>
Data qui, 23/10/2025 08:23
Para alcides.s.tavares@gmail.com <alcides.s.tavares@gmail.com>

1 anexo (54 KB)
0001/LCH/2025 Solas & Cabedais Proposta de decisão;

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was
sent by the destination server:

alcides.s.tavares@gmail.com (alcides.s.tavares@gmail.com)

Subject: 0001/LCH/2025 Solas & Cabedais Proposta de decisão

mailto:alcides.s.tavares@gmail.com


Outlook

0001/LCH/2025 Solas & Cabedais Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qui, 23/10/2025 08:27
Para daniela.luz.nunes@gmail.com <daniela.luz.nunes@gmail.com>

1 anexo (2 MB)
Memorando_Solas & Cabedais.pdf;

Exmo. Proprietário/ Senhorio da Fração da Estrada de Benfica, 726 A/B
 
Informação sobre o estado da candidatura do estabelecimento acima referenciado, localizado na
fração de que é proprietário, candidato ao reconhecimento e distinção como Loja com História, e,
também, da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
A candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho, conforme registado no documento
"Memorando", anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será anunciado por publicação no Boletim da Autarquia e ainda divulgadas nos
sítios institucionais e nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e considerados, e, com ou sem alterações da pontuação e do sentido da proposta, o que
será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos termos da Lei Administrativa,
concluindo-se a fase de Consulta Pública.
 
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.



 
 Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

Sofia Pereira
Coordenadora do grupo de trabalho
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Relayed: 0001/LCH/2025 Solas & Cabedais Proposta de decisão

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@cm-lisboa.pt>
Data qui, 23/10/2025 08:27
Para daniela.luz.nunes@gmail.com <daniela.luz.nunes@gmail.com>

1 anexo (53 KB)
0001/LCH/2025 Solas & Cabedais Proposta de decisão;

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was
sent by the destination server:

daniela.luz.nunes@gmail.com (daniela.luz.nunes@gmail.com)

Subject: 0001/LCH/2025 Solas & Cabedais Proposta de decisão

mailto:daniela.luz.nunes@gmail.com
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0013/LCH/2025 Mister Man Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 14:17
Para pedrooliveira@misterman.com.pt <pedrooliveira@misterman.com.pt>

1 anexo (2 MB)
Memorando_Mister Man.pdf;

Exmo. Representante Legal do estabelecimento Mister Man.
 
Informação sobre o estado da candidatura do vosso estabelecimento, ao reconhecimento e distinção
como Loja com História, e da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
 A vossa candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho", conforme registado no documento
Memorando" em anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros, da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será então anunciada por publicação no Boletim da Autarquia e ainda
divulgada nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e que sejam considerados, revisão que poderá resultar ou não em alterações da pontuação
e do sentido da proposta, o que será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos
termos da Lei Administrativa, concluindo-se a fase de Consulta Pública.
 
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.
 



Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

A coordenadora do grupo de trabalho 

Sofia Pereira

Câmara Municipal de Lisboa | Lisbon City Council
Direção Municipal Economia e Inovação | DG Ecomomy and Inovation
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T. (+351) 217 988 817 | TM- 911 558 804
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Outlook

Relayed: 0013/LCH/2025 Mister Man Proposta de decisão

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 14:18
Para pedrooliveira@misterman.com.pt <pedrooliveira@misterman.com.pt>

1 anexo (52 KB)
0013/LCH/2025 Mister Man Proposta de decisão;

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was
sent by the destination server:

pedrooliveira@misterman.com.pt (pedrooliveira@misterman.com.pt)

Subject: 0013/LCH/2025 Mister Man Proposta de decisão

mailto:pedrooliveira@misterman.com.pt


Outlook

0013/LCH/2025 Mister Man Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 14:21
Para braspinto1958@gmail.com <braspinto1958@gmail.com>

1 anexo (2 MB)
Memorando_Mister Man.pdf;

Exmo. Proprietário/ Senhorio da Fração da Rua de São Nicolau, 1
 
Informação sobre o estado da candidatura do estabelecimento acima referenciado, localizado na
fração de que é proprietário, candidato ao reconhecimento e distinção como Loja com História, e,
também, da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
A candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho, conforme registado no documento
"Memorando", anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será anunciado por publicação no Boletim da Autarquia e ainda divulgadas nos
sítios institucionais e nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e considerados, e, com ou sem alterações da pontuação e do sentido da proposta, o que
será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos termos da Lei Administrativa,
concluindo-se a fase de Consulta Pública.
 
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.



 
 Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

A coordenadora do grupo de trabalho 

Sofia Pereira

Câmara Municipal de Lisboa | Lisbon City Council
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Outlook

Relayed: 0013/LCH/2025 Mister Man Proposta de decisão

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 14:21
Para braspinto1958@gmail.com <braspinto1958@gmail.com>

1 anexo (52 KB)
0013/LCH/2025 Mister Man Proposta de decisão;

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was
sent by the destination server:

braspinto1958@gmail.com (braspinto1958@gmail.com)

Subject: 0013/LCH/2025 Mister Man Proposta de decisão

mailto:braspinto1958@gmail.com






















Outlook

0015/LCH/2025 Cervejaria Trindade Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 11:24
Para ct.chiado@cervejariatrindade.pt <ct.chiado@cervejariatrindade.pt>; jose.jorge@portugalia.pt

<jose.jorge@portugalia.pt>

Exmo. Representante Legal do estabelecimento Cervejaria Trindade,
 
Informação sobre o estado da candidatura do vosso estabelecimento, ao reconhecimento e distinção
como Loja com História, e da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
 A vossa candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho", conforme registado no documento
Memorando" em anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros, da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será então anunciada por publicação no Boletim da Autarquia e ainda
divulgada nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e que sejam considerados, revisão que poderá resultar ou não em alterações da pontuação
e do sentido da proposta, o que será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos
termos da Lei Administrativa, concluindo-se a fase de Consulta Pública.

A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.
 
Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,



Sofia Pereira
Coordenadora do grupo de trabalho

Câmara Municipal de Lisboa | Lisbon City Council
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Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA
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Outlook

Delivered: FW: 0015/LCH/2025 Cervejaria Trindade Proposta de decisão

De postmaster@portugalia.pt <postmaster@portugalia.pt>
Data qua, 22/10/2025 11:37
Para Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>

1 anexo (262 KB)
Delivered: FW: 0015/LCH/2025 Cervejaria Trindade Proposta de decisão;

[You don't often get email from postmaster@portugalia.pt. Learn why this is important at
https://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification ]

ATENÇÃO: Este email teve origem fora da CML. Não clique em links ou abra anexos, a menos que
reconheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

https://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification


Outlook

0015/LCH/2025 Cervejaria Trindade Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 11:31
Para sandra.simoes@centralcervejas.pt <sandra.simoes@centralcervejas.pt>

Exmo. Proprietário/ Senhorio da Fração da Rua Nova da Trindade, 20C

Informação sobre o estado da candidatura do estabelecimento acima referenciado, localizado na
fração de que é proprietário, candidato ao reconhecimento e distinção como Loja com História, e,
também, da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
A candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho, conforme registado no documento
"Memorando", anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será anunciado por publicação no Boletim da Autarquia e ainda divulgadas nos
sítios institucionais e nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e considerados, e, com ou sem alterações da pontuação e do sentido da proposta, o que
será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos termos da Lei Administrativa,
concluindo-se a fase de Consulta Pública.
 
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.
 
 Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 



Com os melhores cumprimentos,

Sofia Pereira
Coordenadora do grupo de trabalho

Câmara Municipal de Lisboa | Lisbon City Council
Direção Municipal Economia e Inovação | DG Ecomomy and Inovation
Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA
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Outlook

Read: 0015/LCH/2025 Cervejaria Trindade Proposta de decisão

De Sandra Simoes <sandra.simoes@centralcervejas.pt>
Data qua, 22/10/2025 11:42
Para Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>

1 anexo (17 KB)
Read: 0015/LCH/2025 Cervejaria Trindade Proposta de decisão;

ATENÇÃO: Este email teve origem fora da CML. Não clique em links ou abra anexos, a menos que
reconheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

_________________Disclaimer________________
A informação transmitida destina-se apenas para a pessoa ou entidade para a qual foi endereçada e
pode conter informação confidencial e / ou material privilegiado. Qualquer revisão, retransmissão,
disseminação ou outro uso, ou qualquer ação tomada com base na confiança, desta informação por
pessoas ou entidades, que não o destinatário, é proibida. Se recebeu este erro, por favor entre em
contacto com o remetente e apague o material a partir de qualquer computador.
***********************
The information transmitted is intended only for the person or entity to which it is addressed and
may contain confidential and/or privileged material. Any review, retransmission, dissemination or
other use of, or taking of any action in reliance upon, this information by persons or entities other
than the intended recipient is prohibited. If you received this in error, please contact the sender and
delete the material from any computer.















Outlook

0020/LCH/2025 Restaurante e Pastelaria Tatu Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qui, 23/10/2025 08:10
Para restaurantetatu1958@gmail.com <restaurantetatu1958@gmail.com>

1 anexo (2 MB)
Memorando_Restaurante Pastelaria Tatu.pdf;

Exmo. Representante Legal do estabelecimento Restaurante e Pastelaria Tatu.
 
Informação sobre o estado da candidatura do vosso estabelecimento, ao reconhecimento e distinção
como Loja com História, e da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
 A vossa candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho", conforme registado no documento
Memorando" em anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros, da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será então anunciada por publicação no Boletim da Autarquia e ainda
divulgada nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e que sejam considerados, revisão que poderá resultar ou não em alterações da pontuação
e do sentido da proposta, o que será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos
termos da Lei Administrativa, concluindo-se a fase de Consulta Pública.
 
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.
 



Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

Sofia Pereira
Coordenadora do grupo de trabalho
 
Câmara Municipal de Lisboa | Lisbon City Council
Direção Municipal Economia e Inovação | DG Ecomomy and Inovation
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Outlook

Relayed: 0020/LCH/2025 Restaurante e Pastelaria Tatu Proposta de decisão

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@cm-lisboa.pt>
Data qui, 23/10/2025 08:10
Para restaurantetatu1958@gmail.com <restaurantetatu1958@gmail.com>

1 anexo (54 KB)
0020/LCH/2025 Restaurante e Pastelaria Tatu Proposta de decisão;

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was
sent by the destination server:

restaurantetatu1958@gmail.com (restaurantetatu1958@gmail.com)

Subject: 0020/LCH/2025 Restaurante e Pastelaria Tatu Proposta de decisão

mailto:restaurantetatu1958@gmail.com


Outlook

0020/LCH/2025 Restaurante e Pastelaria Tatu Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qui, 23/10/2025 08:13
Para jsantos.lda@gmail.com <jsantos.lda@gmail.com>

1 anexo (2 MB)
Memorando_Restaurante Pastelaria Tatu.pdf;

Exmo. Proprietário/ Senhorio da Fração do Campo Grande, 80
 
 
Informação sobre o estado da candidatura do estabelecimento acima referenciado, localizado na
fração de que é proprietário, candidato ao reconhecimento e distinção como Loja com História, e,
também, da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
A candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho, conforme registado no documento
"Memorando", anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será anunciado por publicação no Boletim da Autarquia e ainda divulgadas nos
sítios institucionais e nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e considerados, e, com ou sem alterações da pontuação e do sentido da proposta, o que
será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos termos da Lei Administrativa,
concluindo-se a fase de Consulta Pública.
 



A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.
 
 Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

Sofia Pereira
Coordenadora do grupo de trabalho
 
Câmara Municipal de Lisboa | Lisbon City Council
Direção Municipal Economia e Inovação | DG Ecomomy and Inovation

Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA
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www.lisboa.pt | lojascomhistoria@cm-lisboa.pt

Política de Privacidade  

https://eur04.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.lisboa.pt%2F&data=05%7C02%7Clojascomhistoria%40cm-lisboa.pt%7Ce0b610a3910c4d3f211b08dc57e2ac5d%7Ca26deebc837d4e9987a28fd002467172%7C0%7C0%7C638481878831525984%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=O75X1IOgedBamxMcwSK3S5ix9CSUHhw9%2Fzxyw201dho%3D&reserved=0
mailto:lojascomhistoria@cm-lisboa.pt
https://eur04.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.lisboa.pt%2Fpolitica-de-privacidade&data=05%7C02%7Clojascomhistoria%40cm-lisboa.pt%7Ce0b610a3910c4d3f211b08dc57e2ac5d%7Ca26deebc837d4e9987a28fd002467172%7C0%7C0%7C638481878831533876%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=Xrm359aCLS%2Bv6uVBTy3wDS0eyS3jReWwtmjNGkBCmvE%3D&reserved=0


Outlook

Relayed: 0020/LCH/2025 Restaurante e Pastelaria Tatu Proposta de decisão

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@cm-lisboa.pt>
Data qui, 23/10/2025 08:13
Para jsantos.lda@gmail.com <jsantos.lda@gmail.com>

1 anexo (54 KB)
0020/LCH/2025 Restaurante e Pastelaria Tatu Proposta de decisão;

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was
sent by the destination server:

jsantos.lda@gmail.com (jsantos.lda@gmail.com)

Subject: 0020/LCH/2025 Restaurante e Pastelaria Tatu Proposta de decisão

mailto:jsantos.lda@gmail.com














Outlook

0030/LCH/2025 Atelier Leitão & Irmão Bairro Alto Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 13:51
Para inez.mendia@leitao-irmao.com <inez.mendia@leitao-irmao.com>

1 anexo (2 MB)
Memorando_Leitão & Irmão Bairro Alto.pdf;

Exmo. Representante Legal do estabelecimento Atelier Leitão & Irmão Bairro Alto.
 
Informação sobre o estado da candidatura do vosso estabelecimento, ao reconhecimento e distinção
como Loja com História, e da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
 A vossa candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho", conforme registado no documento
Memorando" em anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros, da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será então anunciada por publicação no Boletim da Autarquia e ainda
divulgada nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e que sejam considerados, revisão que poderá resultar ou não em alterações da pontuação
e do sentido da proposta, o que será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos
termos da Lei Administrativa, concluindo-se a fase de Consulta Pública.
  
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.
 



Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,
 
A coordenadora do grupo de trabalho 

Sofia Pereira

Câmara Municipal de Lisboa | Lisbon City Council
Direção Municipal Economia e Inovação | DG Ecomomy and Inovation
Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA
T. (+351) 217 988 817 | TM- 911 558 804
www.lisboa.pt | lojascomhistoria@cm-lisboa.pt
Política de Privacidade  

https://www.lisboa.pt/politica-de-privacidade
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Reencaminhado: 0030/LCH/2025 Atelier Leitão & Irmão Bairro Alto Proposta de decisão

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 13:51
Para inez.mendia@leitao-irmao.com <inez.mendia@leitao-irmao.com>

1 anexo (53 KB)
0030/LCH/2025 Atelier Leitão & Irmão Bairro Alto Proposta de decisão;

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was
sent by the destination server:

inez.mendia@leitao-irmao.com (inez.mendia@leitao-irmao.com)

Subject: 0030/LCH/2025 Atelier Leitão & Irmão Bairro Alto Proposta de decisão

mailto:inez.mendia@leitao-irmao.com
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0030/LCH/2025 Atelier Leitão & Irmão Bairro Alto Proposta de decisão

De Distinção Lojas com História <distincao.lojashistoria@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 13:57
Para tvesperaruiferreira@sapo.pt <tvesperaruiferreira@sapo.pt>; pedro.ary@gmail.com

<pedro.ary@gmail.com>

1 anexo (2 MB)
Memorando_Leitão & Irmão Bairro Alto.pdf;

Exmo. Proprietário/ Senhorio da Fração da Travessa da Espera, 8 r/chão
 
 
Informação sobre o estado da candidatura do estabelecimento acima referenciado, localizado na
fração de que é proprietário, candidato ao reconhecimento e distinção como Loja com História, e,
também, da fase e procedimento que vão seguir-se.
 
A candidatura, nos termos do Regulamento de Atribuição da Distinção Lojas com História, foi
avaliada e pontuada por elementos do Grupo de Trabalho, conforme registado no documento
"Memorando", anexo.
 
Foi elaborada proposta Favorável ao reconhecimento e distinção, com a concordância da
Coordenadora do GT.
 
Esta proposta foi submetida à apreciação dos membros do Conselho Consultivo das Lojas com
História. Os quais emitiram parecer favorável tendo secundado a proposta do GT ao reconhecimento
e distinção.
 
Nos termos da Lei nº 42/2017 de 14 de junho, obtido o parecer da Junta de Freguesia da área em
que está localizado o estabelecimento candidato, terá lugar a fase de Consulta Pública, que decorrerá
durante 20 dias úteis.
 
Nesse período todos os interessados, bem como quaisquer cidadãos, terão oportunidade de
conhecer as propostas do Grupo de Trabalho, consultar a documentação e também de manifestar a
sua opinião sobre as mesmas. Participação esta que poderá ser de apoio, de sugestão de alteração,
ou de reclamação/oposição.
 
 
O órgão executivo Câmara Municipal, sob Proposta dos Vereadores titulares dos Pelouros da
Economia e Inovação, da Cultura e do Urbanismo, irá deliberar a abertura e a fixação do período de
Consulta Pública, que será anunciado por publicação no Boletim da Autarquia e ainda divulgadas nos
sítios institucionais e nos portais de internet da Câmara Municipal de Lisboa.
 
Findo o prazo da recolha das participações, há lugar a um período de análise e de ponderação pelo
GT, podendo a avaliação efetuada ser eventualmente revista, em face dos factos e fundamentos
aduzidos e considerados, e, com ou sem alterações da pontuação e do sentido da proposta, o que
será notificado aos interessados a fim de se pronunciarem, nos termos da Lei Administrativa,
concluindo-se a fase de Consulta Pública.



 
A esta, seguir-se-á a fase de decisão final que cabe ao órgão Câmara Municipal, sob proposta dos
acima referidos Vereadores.
 
 Esta comunicação é da proposta de decisão e não configura decisão final.
 
Com os melhores cumprimentos,

A coordenadora do grupo de trabalho 

Sofia Pereira

Câmara Municipal de Lisboa | Lisbon City Council
Direção Municipal Economia e Inovação | DG Ecomomy and Inovation
Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA
T. (+351) 217 988 817 | TM- 911 558 804
www.lisboa.pt | lojascomhistoria@cm-lisboa.pt
Política de Privacidade  

https://www.lisboa.pt/politica-de-privacidade
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Relayed: 0030/LCH/2025 Atelier Leitão & Irmão Bairro Alto Proposta de decisão

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@cm-lisboa.pt>
Data qua, 22/10/2025 13:57
Para pedro.ary@gmail.com <pedro.ary@gmail.com>

1 anexo (54 KB)
0030/LCH/2025 Atelier Leitão & Irmão Bairro Alto Proposta de decisão;

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was
sent by the destination server:

pedro.ary@gmail.com (pedro.ary@gmail.com)

Subject: 0030/LCH/2025 Atelier Leitão & Irmão Bairro Alto Proposta de decisão

mailto:pedro.ary@gmail.com
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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o Relatório de Ponderação das participações das Juntas de 

Freguesia no procedimento de distinção e reconhecimento de estabelecimentos, que decorre 

ao abrigo do Regulamento Municipal de Atribuição da Distinção «Lojas com História», aprovado 

através da Deliberação n.º 40/AML/2017, anexo à Proposta n.º 632/CM/2016, publicada no 

Boletim Municipal N º 1204, de 16 de março de 2017, e, de harmonia com a Lei nº 42/2017 de 

14 de junho. 

No âmbito da competência dos Municípios para o reconhecimento, prevê aquela Lei que sejam 

ouvidas as Juntas de Freguesia em cuja circunscrição se localize o estabelecimento ou entidade 

a reconhecer (nº1 do artigo 6º). 

O presente Relatório tem por objeto a auscultação promovida às Juntas de Freguesia, referentes 

aos estabelecimentos que têm propostas de decisão favoráveis de reconhecimento / distinção. 

2. CONSULTA ÀS JUNTAS DE FREGUESIA 

Os estabelecimentos a reconhecer encontram-se na zona de circunscrição das seguintes Juntas 

de Freguesia: 

Junta de Freguesia de Alvalade 

Proposta de decisão favorável 

• Candidatura 0038/LCH/2025 Torcaz Wine & Country – Largo Frei Heitor Pinto, 6 

• Candidatura 0020/LCH/2025 Tatu  – Campo Grande, 80 

Junta de Freguesia de Benfica 

Proposta de decisão favorável 

• Candidatura 0001/LCH/2025 Solas & Cabedais – Estrada de Benfica, 726 A/B 
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Junta de Freguesia da Misericórdia 

Proposta de decisão favorável 

• Candidatura 0032/LCH/2024     Foxtrot – Travessa de Santa Teresa, 28  

• Candidatura 0030/LCH/2025     Atelier Leitão & Irmão –  Travessa da Espera, 8 

Junta de Freguesia de Santo António 

Proposta de decisão favorável 

 •     Candidatura 0034/LCH/2024    La Campania – Rua Artilharia 1, 30 

Junta de Freguesia de Santa Maria Maior 

Proposta de decisão favorável 

 •     Candidatura 0013/LCH/2025    Mister Man – Rua de São Nicolau, 1 

•     Candidatura 0015/LCH/2025    Cervejaria Trindade – Rua Nova da Trindade, 20 C 

3. LISTA DAS PRONÚNCIAS 

Em resposta à audição, obteve-se pronúncia das seguintes Juntas de Freguesia: 

Miericórdia 

4. ANÁLISE DAS PRONÚNCIAS 

A pronúncia recebida da Junta de Freguesia da Misericórdia foi em sentido favorável à atribuição 

da distinção / reconhecimento dos estabelecimentos, não tendo sido indicadas quaisquer 

condicionantes. 

Não se obteve resposta até à data das restantes Juntas de Freguesia, dado que a audição é 

obrigatória e não vinculativa, no silêncio nada há a ponderar. 

Nos termos do procedimento preconizado na Lei nº 42/2017 de 14 de junho, antes da decisão 

final de reconhecimento haverá lugar a um período de discussão pública, aberta ao público, 
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ocasião na qual poderão participar também as Juntas de Freguesia, embora já ouvidas nos 

termos da Lei. 

5. RESPOSTAS ÀS PRONÚNCIAS 

Não houve lugar a respostas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DAS PRONÚNCIAS DAS JUNTAS DE FREGUESIA 
 
Procedimento de reconhecimento/atribuição da distinção “Lojas com História” 
 

 

 
 
Câmara Municipal de Lisboa 
Direção Municipal de Economia e Inovação  
 

Lojas com História                                                                                                            

Setembro 2025 

 

6 

 
 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO 

 

Ofícios de pedido de pronúncia e emails 

Emails de respostas e Ofícios 



1

Distinção Lojas com História

De: Distinção Lojas com História

Enviado: 29 de setembro de 2025 14:02

Para: 'geral@jf-alvalade.pt'

Assunto: Consulta pública Lojas com História - 2025

Anexos: OF 82_DMEI_CML_25 JFAlvalade.pdf

Exmos. Srs. 
  

Agradecemos a vossa atenção para o ofício em anexo. 

Com os melhores cumprimentos, 

Sofia Pereira 

Coordenadora do grupo de trabalho Lojas com História 

Câmara Municipal de Lisboa 

Direção Municipal Economia e Inovação 

Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA 
T. (+351) 217 988 817 | T. geral (+351) 217 988 508 

www.cm-lisboa.pt | www.lojascomhistoria.pt 
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Distinção Lojas com História

De: Distinção Lojas com História

Enviado: 29 de setembro de 2025 14:04

Para: 'geral@jf-benfica.pt'

Assunto: Consulta pública Lojas com História - 2025

Anexos: OF 83_DMEI_CML_25 JFBenfica.pdf

Exmos. Srs. 
  

Agradecemos a vossa atenção para o ofício em anexo. 

Com os melhores cumprimentos, 

Sofia Pereira 

Coordenadora do grupo de trabalho Lojas com História 

Câmara Municipal de Lisboa 

Direção Municipal Economia e Inovação 

Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA 
T. (+351) 217 988 817 | T. geral (+351) 217 988 508 

www.cm-lisboa.pt | www.lojascomhistoria.pt 
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Distinção Lojas com História

De: Distinção Lojas com História

Enviado: 29 de setembro de 2025 13:58

Para: J.F. Misericórdia

Cc: Carla Madeira

Assunto: Consulta pública Lojas com História - 2025

Anexos: OF 84_DMEI_CML_25 JFMisericordia.pdf

Exmos. Srs. 
  

Agradecemos a vossa atenção para o ofício em anexo. 

Com os melhores cumprimentos, 

Sofia Pereira 

Coordenadora do grupo de trabalho Lojas com História 

Câmara Municipal de Lisboa 

Direção Municipal Economia e Inovação 

Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA 
T. (+351) 217 988 817 | T. geral (+351) 217 988 508 

www.cm-lisboa.pt | www.lojascomhistoria.pt 
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Distinção Lojas com História

De: Distinção Lojas com História

Enviado: 29 de setembro de 2025 13:59

Para: info@jfsantoantonio.pt

Cc: 'vascomorgado@jfsantoantonio.pt'

Assunto: Consulta pública Lojas com História - 2025

Anexos: OF 85_DMEI_CML_25 JFSAntonio.pdf

Exmos. Srs. 
  

Agradecemos a vossa atenção para o ofício em anexo. 

Com os melhores cumprimentos, 

Sofia Pereira 

Coordenadora do grupo de trabalho Lojas com História 

Câmara Municipal de Lisboa 

Direção Municipal Economia e Inovação 

Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA 
T. (+351) 217 988 817 | T. geral (+351) 217 988 508 

www.cm-lisboa.pt | www.lojascomhistoria.pt 

 





�������

���	
���
������
���	�	���	��

�� ������������ �! "��#�$������%���#�&'#()*+,�&��"-�#.���/,.�#0

����"�12�345*453*36�73864

9�����"��&:;��<�=�"�.�#�>�"�?����$/�"��&.��,��=�"@�"�����'.#%��"A��,-�0

7��&�(��B7*C�DEF

G�&"�����-HA��.��<�=�"�.�#�>�"�?����%�3*36I

JK���/�&L���M��&�1����#����M��#�#�����%/��#�&'#()*+,�&��"-�#.���/,.�#,�<���&�N@ ��@�"��"

�#-����&�����OPPQRSTTUVUWXRTYZU[\]̂ _̀PaZ\bZ[cbZ\PdedfUPd_\�g

hijklm�8�j"����#������������1�#�M����/��G�<,�k;��.��n����#���&�"�����A����&�(�"2���#�&�"�n��

��.�&@�:������#���&�����"��A��n�����.�&��H/��o�"�1���,

pqrpprstuvppwqx yz{|}s~stv�����|��v�v���������v�����v���v��������v�v�{�����

�����wrr�{������������q�t����r����r������������������������������|�����r��������� ����¡�� ¢£¤�¤�¡�¢s��p�¥����¦�§¥���¡�̈�¥�©�¥��ª prp



1

Distinção Lojas com História

De: Distinção Lojas com História

Enviado: 29 de setembro de 2025 14:00

Para: 'atendimento@jfsantamariamaior.pt'

Assunto: Consulta pública Lojas com História - 2025

Anexos: OF 86_DMEI_CML_25 JFSSM.pdf

Exmos. Srs. 
  

Agradecemos a vossa atenção para o ofício em anexo. 

Com os melhores cumprimentos, 

Sofia Pereira 

Coordenadora do grupo de trabalho Lojas com História 

Câmara Municipal de Lisboa 

Direção Municipal Economia e Inovação 

Campo Grande 25 7º Andar Bloco A | 1749-099 LISBOA 
T. (+351) 217 988 817 | T. geral (+351) 217 988 508 

www.cm-lisboa.pt | www.lojascomhistoria.pt 
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Distinção Lojas com História

De: Eunice Gonçalves <eunice.goncalves@jf-misericordia.pt>

Enviado: 7 de outubro de 2025 16:04

Para: Distinção Lojas com História

Assunto:  Pronúncia no âmbito do procedimento de reconhecimento dos estabelecimentos e 

entidades de interesse histórico e cultural social local - Lojas com História

ATENÇÃO: Este email teve origem fora da CML. Não clique em links ou abra anexos, a menos que 

reconheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

Exma. Sra. Dra. Sofia Pereira  

 

 

Em resposta ao  OF/84/DMEI/CML/25  enviamos em anexo o nosso OF/69/JFM/2025 com pronuncia sobre os 

estabelecimentos Foxtrot Bar e Leitão & Irmãos , Atelier  

 

Com os meus respeitosos cumprimentos  

 

 

 
 

 Não costuma receber e-mails de eunice.goncalves@jf-misericordia.pt. Saiba por que motivo isto é importante   


















